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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 

 
1. HISTÓRICO E APRESENTAÇÃO 
 

 

O Instituto Científico e Tecnológico de Agronegócio (ICTA) foi fundado a partir 

da iniciativa da Dr. Paula Fernandes de Siqueira Machado, ex diretora de pesquisa e 

desenvolvimento (P&D) da Empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de 

Óleos. Juntamente com o antigo proprietário e presidente da Imcopa, Sr.Frederico 

Busato, a ICTA foi constituída em 2016 na cidade de Curitiba (PR) para ser um centro 

de tecnologia avançada que executasse projetos de pesquisa inovadores voltados ao 

setor do agronegócio brasileiro.  

 

Conforme conta na sua Ata de Constituição e no Artigo 4° do seu estatuto social, os 

principais objetivos da ICTA são:  

 

a) Contribuir através da ciência, inovação e tecnologia para a busca de 

soluções de problemas críticos para o país e para o mundo; 

b) Desenvolvimento de tecnologias sustentáveis que possam contribuir para 

o desenvolvimento tecnológico, econômico, social e ambiental do país; 

c) Desenvolvimento de novos processos, principalmente que aproveitem 

resíduos industriais, com o objetivo de aumentar a receita operacional 

das empresas, viabilizando a implantação de novos parques industriais; 

d) Elaboração de avaliações mercadológicas e de relatórios de viabilidade 

econômica para empresas interessadas em estudas implementações de 

novos processos e/ou produtos; 

e) Formação de pesquisadores e geração de conhecimento científico. 
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2. PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS 
 

O principal setor de atuação do ICTA é o agronegócio. Nesta área, atualmente, as 

principais linhas de pesquisas do instituto são a transformação de resíduos industriais em 

produtos com elevado valor agregado e a desintoxicação de contaminantes presentes 

nos principais commodities agrícolas brasileiros. Alinhado com seu objetivo de ser um 

centro de pesquisa especializado em desenvolver tecnologia sustentáveis e soluções que 

colaborem com o desenvolvimento cientifico, tecnológico, social e ambiental do país, o 

ICTA visa busca a implementação de suas tecnologias por empresas do agronegócios, 

de modo a gerar empregos diretos e indiretos, além de aumentar a receita operacional 

das companhias. Neste momento, duas patentes da pesquisadora e presidente do ICTA, 

Paula Fernandes de Siqueira Machado, estão sendo escalonadas e aplicadas 

industrialmente. São as patentes: 

 

 “Processo Industrial De Produção De Álcool Etílico De Soja” - Pl0800529-0 A2; 

  “Processo industrial para recuperação de fosfolipídios e produção de lecitina a 

partir de um resíduo da produção de Concentrado Proteico de Soja (SPC)” - 

PI102015031383-7; 

 

A empresa Imcopa apresenta um fábrica piloto para a produção de álcool de soja e a 

empresa Caramuru está finalizando a implementação de duas novas fábricas na sua 

unidade de Sorriso (MT): produção de álcool e lecitina a partir do melaço de soja. Isto 

demonstra que o desenvolvimento de novos processos, principalmente que aproveitem 

resíduos industriais, com objetivo de aumentar a receita operacional das empresas, 

viabilizam a implantação de novos parques industriais. 

 

Durante a implementação das tecnologias inovadoras e disruptivas para a empresa 

Caramuru, diversos subprojetos de pesquisa foram executados. Dentre eles a avaliação 

e diagnóstico do processo industrial de fabricação de farelo de soja concentrado, a 

determinação de parâmetros de processos, desenvolvimento de técnicas analíticas para 

a caracterização de miscelas alcoólicas, estudo de granulometria, especificação de 

equipamentos industriais e estudos para automação, controle e instrumentação industrial. 
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O ICTA em conjunto com a INTECSO atua na formação de pesquisadores e geração de 

conhecimento científico recrutando jovens que cursam o último ano de faculdade, 

incentivando-os a trabalhar com inovação, mostrando que é possível realizar pesquisas 

que tenham real aplicação e que virem grandes fábricas e em conjunto fazer 

mestrado/doutorado. Um exemplo disto é o trabalho de mestrado que está sendo 

desenvolvido pelo Eng. Químico Caio Levek, em um projeto que visa estudar a 

caracterização e processamento de extrato do farelo de soja. Tal pesquisa está sendo 

desenvolvida no Programa de Pós Graduação de Engenharia de Alimentos da UFPR 

(PPGAL), mas que conta com o todo incentivo, auxílio e infraestrutura do ICTA. Também, 

visando contribuir com o meio acadêmico e científico o ICTA participou da publicação do 

artigo “Extraction of residual phospholipids from defatted soybean meal” no Journal of 

Engineering and Technology for Industrial Applications, 2019. Edition. 17.Vol: 05. Em 

outra pesquisa, sendo esta realizada em parceria com o professor Dr° José Fontana 

(UFPR), gerou artigo já denominado “Decolorized phospholipids and fortified vinegar 

from a glacial acetic acid treatment of crude soy lecithin” e que foi submetido no Journal 

of the American Oil Chemists' Society. Nesta estudo, além da Dr° Paula, os 

pesquisadores e colaboradores da Intecso Carlos Francisco Pedroso e Ana Cláudia de 

Oliveira também participaram. Assim, o ICTA também é uma oportunidade para 

pesquisadores, além da carreira acadêmica, terem opção de atuar no mercado de 

trabalho brasileiro.  

Juntamente com o CNPQ, o ICTA tem dois projetos de pesquisa em andamento: 

1. Monitoramento, desinfecção e desintoxicação de contaminações microbianas, 

resíduos químicos e agrotóxicos presentes nas grandes commodities brasileiras; 

2. Otimização dos parâmetros do processo industrial de produção simultânea de 

SPC, etanol e lecitina a partir do farelo hipro e desenvolvimento de uma etapa 

alternativa para a obtenção de uma lecitina com elevado teor de 

fosfatidilcolina (>50%). 

O projeto de descontaminação (1) é uma extensão da pesquisa realizada pela Dr° 

Paula e que gerou, na época, três patentes de invenção que apresentam em resumo os 

seguintes conteúdos: quatro distintas misturas capazes de promover a descontaminação 

de micotoxinas em grãos, cereais, derivados ou alimentos, dois processos industriais de 
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aplicação da mistura, além de um processo de monitoramento, controle e certificação 

desses contaminantes nas matrizes apresentadas. Neste projeto, tanto a C. Vale quanto 

a Cargill se mostraram interessadas. 

Já o projeto que visa obter uma lecitina com elevado teor de fosfatidilcolina (2) vem 

sendo desenvolvido pelos engenheiros Paula Fernandes, Caio Levek, Millena Ribatski e a 

Dr° em Ciências Farmacêuticas Letícia Cerqueira. O projeto tem se mostrado promissor e 

já despertou o interesse de grandes indústrias do agronegócio brasileiro. 

Em 2019, o ICTA contribui na avaliação mercadológica e na elaborações de um 

relatório de viabilidade econômica para uma empresa interessada em estudar a 

implantação de uma micro destilaria na cidade de Frederico Westphalen (RS) que 

utilizaria milho contaminado e impróprio para consumo para a produção de álcool 

combustível. Devido ao clima desta região, os grãos de milho são mais suscetíveis a 

contaminação por aflatoxina, toxina produzida principalmente pelo fungo do gênero 

Aspergillus. Esta contaminação promove o desperdício e geração de resíduo, além de 

altos prejuízos financeiros para as empresas que trabalham diretamente com esta 

commoditie. 

Neste ano, com a intenção de contribuição através da ciência, inovação e tecnologia 

para busca de soluções de problemas críticos para o país e para o mundo, o ICTA vem 

executando um esforço de guerra contra a pandemia causada pelo Sars-CoV-2, o 

comumente chamado de COVID-19. O instituto desenvolveu e validou a análise, bem 

como realizou todas as adequações necessárias para prestar os serviços de diagnóstico 

do coronavírus para a sociedade. O ICTA vislumbra nesta oportunidade iniciar 

pesquisas nas áreas de saúde e análises clínicas.  

Curitiba, 17 de Fevereiro de 2021. 
 
 

 
 

____________________________________________ 

 PAULA FERNANDES DE SIQUEIRA MACHADO 

Presidente do ICTA - Instituto Científico e Tecnológico de Agronegócios 
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 734/2021

Projeto de Lei n°:

Interessado: 

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão do Título 
de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo os seguintes 
documentos:

 

1) Relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses (com datas), assinado pela diretoria 
(Presidente) da instituição, comprovando o fim público de prestação de serviços úteis à coletividade;

2) O Estatuto Social, em seu art. 11, § 2º está em desacordo com o art. 1º, inciso VI da Lei 17.826/2013, que 
determina que é requisito para obtenção do título de utilidade pública que a entidade não distribua qualquer 
vantagem aos seus associados. Sugere-se que seja modificado o art. 11 para atender aos requisitos da Lei 
Estadual nº 17.826, de 2013, que não permite remuneração de dirigentes de qualquer forma.

3) O art. 30 do Estatuto Social está em desacordo com o art. 1º, inciso VI da citada Lei, eis que em caso de 
dissolução da entidade o patrimônio será destinado à entidade congênere ou ao poder público que efetuou a 
respectiva doação. Sugere-se seja modificado o art.30 neste sentido.

 

Desse modo, aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do pedido de 
concessão do Título de Utilidade Pública.

 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba, 15 de setembro de 2021.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147
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CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 15/09/2021, às 15:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 734 e o 

código CRC 1E6C3B1A7E2F8DC
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Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury
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INFORMAÇÃO Nº 6435/2022

Projeto de Lei n°: 70/2021

Interessado: DEPUTADO REICHEMBACH

Assunto: Concessão do Título de Utilidade Pública. 

 

Em conformidade com a Lei nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013, que regulamenta a Concessão 
do Título de Utilidade Pública no Estado do Paraná, há necessidade de anexar ao processo legislativo o ITEM 1 da 
 infornação  nº 734/2021 , pg. 65 - Relatório de atividades  dos  últimos 12  meses( setembro de 2021 a 
setembro de 2022) descrevendo  as  atividades desenvolvidas pela  entidade  mês  a mês  com  datas e 
 assinado pela  Presidente  da  entidade. 

 

Desse modo aguardam-se as providências solicitadas para prosseguir com regular andamento do 
pedido de concessão do Título de Utilidade Pública.

Curitiba,19 de setembr de 2022.

Cordialmente.

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 19/09/2022, às 16:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6435 e o 

código CRC 1E6E6A3B6F1D4AC
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 
 
 

  1. HISTÓRICO E APRESENTAÇÃO  

 

 
O Instituto Científico e Tecnológico de Agronegócio (ICTA) foi fundado a partir 

da iniciativa da Dr. Paula Fernandes de Siqueira Machado, ex diretora de pesquisa e 

desenvolvimento (P&D) da Empresa Imcopa Importação, Exportação e Indústria de 

Óleos. Juntamente com o antigo proprietário e presidente da Imcopa, Sr.Frederico 

Busato, a ICTA foi constituída em 2016 na cidade de Curitiba (PR) para ser um 

centro de tecnologia avançada que executasse projetos de pesquisa inovadores voltados 

ao setor do agronegócio brasileiro. 

 
Conforme conta na sua Ata de Constituição e no Artigo 4° do seu estatuto social, 

os principais objetivos da ICTA são: 

 
a) Contribuir através da ciência, inovação e tecnologia para a busca de 

soluções de problemas críticos para o país e para o mundo; 

b) Desenvolvimento de tecnologias sustentáveis que possam contribuir para 

o desenvolvimento tecnológico, econômico, social e ambiental do país; 

c) Desenvolvimento de novos processos, principalmente que aproveitem 

resíduos industriais, com o objetivo de aumentar a receita operacional 

das empresas, viabilizando a implantação de novos parques industriais; 

d) Elaboração de avaliações mercadológicas e de relatórios de viabilidade 

econômica para empresas interessadas em estudas implementações de 

novos processos e/ou produtos; 

e) Formação de pesquisadores e geração de conhecimento científico. 
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  2. PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS  

 
O principal setor de atuação do ICTA é o agronegócio. Nesta área, atualmente, as 

principais linhas de pesquisas do instituto são a transformação de resíduos industriais em 

produtos com elevado valor agregado e a desintoxicação de contaminantes presentes 

nos principais commodities agrícolas brasileiros. Alinhado com seu objetivo de ser um 

centro de pesquisa especializado em desenvolver tecnologia sustentáveis e soluções que 

colaborem com o desenvolvimento cientifico, tecnológico, social e ambiental do país, o 

ICTA visa busca a implementação de suas tecnologias por empresas do agronegócios, 

de modo a gerar empregos diretos e indiretos, além de aumentar a receita operacional 

das companhias. Neste momento, duas patentes da pesquisadora e presidente do ICTA, 

Paula Fernandes de Siqueira Machado, estão sendo escalonadas e aplicadas 

industrialmente. São as patentes: 

 
 “Processo Industrial De Produção De Álcool Etílico De Soja” - Pl0800529-0 A2; 

  “Processo industrial para recuperação de fosfolipídios e produção de lecitina a 

partir de um resíduo da produção de Concentrado Proteico de Soja (SPC)” - 

PI102015031383-7; 

 
A empresa Imcopa apresenta um fábrica piloto para a produção de álcool de soja e 

a empresa Caramuru implementou duas novas fábricas na sua unidade de Sorriso 

(MT): produção de álcool, que entrou em operação em 2022, e lecitina a partir do 

melaço de soja, inaugurada em 2021. Isto demonstra que o desenvolvimento de novos 

processos, principalmente que aproveitem resíduos industriais, com objetivo de 

aumentar a receita operacional das empresas, viabilizam a implantação de novos 

parques industriais. 

 
Durante a implementação das tecnologias inovadoras e disruptivas para a empresa 

Caramuru, diversos subprojetos de pesquisa foram executados. Dentre eles a avaliação 

e diagnóstico do processo industrial de fabricação de farelo de soja concentrado, a 

determinação de parâmetros de processos, desenvolvimento de técnicas analíticas para 

a caracterização de miscelas alcoólicas, estudo de granulometria, especificação de 

equipamentos industriais e estudos para automação, controle e instrumentação industrial. 
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O ICTA em conjunto com a INTECSO atua na formação de pesquisadores e geração de 

conhecimento científico recrutando jovens que cursam o último ano de faculdade, 

incentivando-os a trabalhar com inovação, mostrando que é possível realizar pesquisas 

que tenham real aplicação no mercado, podendo se tornar grandes fábricas, e em 

conjunto fazer mestrado/doutorado. Um exemplo disto é o trabalho de mestrado 

que está sendo desenvolvido pelo Eng. Químico Caio Levek, em um projeto que 

visa estudar a caracterização e processamento de extrato do farelo de soja. Tal 

pesquisa está sendo desenvolvida no Programa de Pós Graduação de Engenharia de 

Alimentos da UFPR (PPGAL), mas que conta com o todo incentivo, auxílio e 

infraestrutura do ICTA. Também, visando contribuir com o meio acadêmico e científico o 

ICTA participou da publicação do artigo “Extraction of residual phospholipids from 

defatted soybean meal” no Journal of Engineering and Technology for Industrial 

Applications, 2019. Edition. 17.Vol: 05. Em outra pesquisa, sendo esta realizada em 

parceria com o professor Dr° José Fontana (UFPR), gerou artigo já denominado 

“Decolorized phospholipids and fortified vinegar from a glacial acetic acid treatment of 

crude soy lecithin” e que foi submetido no Journal of the American Oil Chemists' 

Society. Nesta estudo, além da Dr° Paula, os pesquisadores e colaboradores da 

Intecso Carlos Francisco Pedroso e Ana Cláudia de Oliveira também participaram. 

Assim, o ICTA também é uma oportunidade para pesquisadores, além da carreira 

acadêmica, terem opção de atuar no mercado de trabalho brasileiro. 

 
Juntamente com o CNPQ, o ICTA tem dois projetos de pesquisa em andamento: 

 
1. Monitoramento, desinfecção e desintoxicação de contaminações microbianas, 

resíduos químicos e agrotóxicos presentes nas grandes commodities brasileiras; 

2. Otimização dos parâmetros do processo industrial de produção simultânea de 

SPC, etanol e lecitina a partir do farelo hipro e desenvolvimento de uma etapa 

alternativa para a obtenção de uma lecitina com elevado teor de 

fosfatidilcolina (>50%). 
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O projeto de descontaminação (1) é uma extensão da pesquisa realizada pela Dr° 

Paula e que gerou cinco patentes de invenção: 

 

 “Mistura descontaminante de micotoxinas, seu uso em cereais ou outros 

alimentos e processo de monitoramento, cntrole e desintoxicação de 

micotoxinas” – PI102016027864-3 

 “Composição, processo e sistema para descontaminação ou desintoxicação de 

micotoxinas presentes em grãos. Cereais, ração animal, alimentos ou bebidas” 

– PI102016027945-3 

 “Composição desintoxicante, o seu uso e processo para desintoxicação de 

micotoxinas ou Salmonella ou fungos presentes em grãos, cereais, farinhas e 

farelos de grãos e cereais, ração animal ou alimentos” – PI102017008422-1 

 “Composição desintoxicante, o seu uso e processo para desintoxicação de 

micotoxinas ou Salmonella ou fungos presentes em grãos, cereais, farinhas e 

farelos de grãos e cereais, ração animal ou alimentos” – PI122022018155-4 

 “Processo e sistema para descontaminação ou desintoxicação de micotoxinas 

presentes em grãos. Cereais, ração animal, alimentos ou bebidas” – 

PI122022017783-2 

 

Em resumo, as patentes de invenção abrangem quatro distintas misturas capazes de 

promover a descontaminação de micotoxinas em grãos, cereais, derivados ou alimentos, 

dois processos industriais de aplicação da mistura, além de um processo de 

monitoramento, controle e certificação desses contaminantes nas matrizes 

apresentadas. Neste projeto, tanto a C. Vale quanto a Cargill se mostraram 

interessadas. 

 
Já o projeto que visa obter uma lecitina com elevado teor de fosfatidilcolina (2) vem 

sendo desenvolvido pelos engenheiros Paula Fernandes, Caio Levek e Millena Ribatski. O 

projeto tem se mostrado promissor e já despertou o interesse de grandes indústrias do 

agronegócio brasileiro. 

 
Em 2019, o ICTA contribuiu na avaliação mercadológica e na elaborações de um 

relatório de viabilidade econômica para uma empresa interessada em estudar a 
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implantação de uma micro destilaria na cidade de Frederico Westphalen (RS) que 

utilizaria milho contaminado e impróprio para consumo para a produção de álcool 

combustível. Devido ao clima desta região, os grãos de milho são mais suscetíveis a 

contaminação por aflatoxina, toxina produzida principalmente pelo fungo do gênero 

Aspergillus. Esta contaminação promove o desperdício e geração de resíduo, além de 

altos prejuízos financeiros para as empresas que trabalham diretamente com esta 

commoditie. 

 
Em 2020, com a intenção de contribuição através da ciência, inovação e tecnologia para 

busca de soluções de problemas críticos para o país e para o mundo, o ICTA executou 

um esforço de guerra contra a pandemia causada pelo Sars-CoV-2, o comumente 

chamado de COVID-19. O instituto desenvolveu e validou a análise, bem como realizou 

todas as adequações necessárias para prestar os serviços de diagnóstico do 

coronavírus para a sociedade. Nesta oportunidade, o ICTA deu início à pesquisa 

nas áreas de saúde e análises clínicas. 

 
Curitiba, 06 de outubro de 2022. 

 
 
 
 

 
 

PAULA FERNANDES DE SIQUEIRA MACHADO 

Presidente do ICTA - Instituto Científico e Tecnológico de Agronegócios 



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

INFORMAÇÃO Nº 6531/2022

Autor: DEPUTADO REICHEMBACH

Interessado:  ICTA - INSTITUTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DE AGRONEGÓCIOS

Projeto de Lei n°:    70/2021   

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba,13 de outubro de  2022.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 17.147

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/10/2022, às 14:46, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6531 e o 

código CRC 1C6D6F5A6D8B3FE
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DESPACHO - DL Nº 4244/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 17/10/2022, às 11:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4244 e o 

código CRC 1A6E6D5E6D8C3DD
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1819/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 70/2021

 

Projeto de Lei nº 70/2021

Autor: Deputado Reinchembach

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública ao ICTA- Instituto Científico e 
Tecnológico de Agronegócios, com sede no município de Curitiba.

EMENTA: DECLARAÇÃO UTILIDADE PÚBLICA – LEI Nº 17.826/2013 – 
REQUISITOS PREENCHIDOS – PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei tem por objetivo conceder o Título de Utilidade Pública ao ICTA- Instituto Científico e 
Tecnológico de Agronegócios, com sede no município de Curitiba.

FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no 
artigo 41, VII, “g”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, verificar a constitucionalidade, legalidade, 
legitimidade do proponente, a técnica legislativa, bem como manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem 
sobre a concessão de Título de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

                             

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

VII - Manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 

 

Chamada esta comissão a se manifestar quanto à legalidade, constitucionalidade e mérito do referido projeto, por estar 
o mesmo de acordo com a Lei nº 17.826/2013, nada encontramos que possa impedir sua normal tramitação. 

Os principais requisitos foram devidamente preenchidos, quais sejam:
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Entidades sem fins lucrativos;•
a finalidade;•
a não remuneração de seus membros;•
a destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere;•
documentos de regularidade;•
relatório de atividades;•

 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais de 
um ano, possuindo a finalidade de  contribuir paras a ciência, inovação e tecnologia e desenvolvimento de tecnologias 
sustentáveis e formação de pesquisadores e geração do conhecimento científico,   cumprindo assim com os requisitos 
exigidos pelo artigo 1º, I ,II e III da Lei 17.826/2013:

                             

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto:

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná 
ou que exerça atividades com representação no Estado, com ato 
constitutivo registrado;

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano;

III- finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos 
termos do respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 
01 de março de 2018)

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se devidamente 
reguladas pelo presente estatuto.

Cumpre ressaltar também que todos os demais documentos exigidos foram anexados ao presente Projeto de Lei.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto de lei em análise não encontra, óbice nos requisitos da Lei 
Complementar federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 70/2021, em virtude de sua 
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CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE, bem como por preencher todos os requisitos exigidos pela Lei n. 
17.826/2013.

Curitiba, 09 de novembro de 2022.

 

 

 

DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça - CCJ

 

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 14:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1819 e o 

código CRC 1C6B6C8A0A1E6AF
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INFORMAÇÃO Nº 6818/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 70/2021, de autoria do Deputado Reichembach, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 9 de novembro de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 9 de novembro de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 16:35, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6818 e o 

código CRC 1F6E6A8D0E2D2ED
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DESPACHO - DL Nº 4440/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/11/2022, às 18:57, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4440 e o 

código CRC 1E6E6C8F0E2C2CD
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